
PESSOA COM DEFICIÊNCIA, 
IDOSA E SUAS FAMÍLIAS, NO 

SISTEMA ÚNICO DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – SUAS



SERVIÇO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, PESSOA IDOSA E SUAS FAMÍLIAS

COMO É REALIZADO: Por meio de um conjunto de ações/atividades, nas Unidades de oferta do Serviço: Centros Dia, 
Unidades Referenciadas, Domicílio do Usuário e ou pelo CREAS, ofertado diretamente pelo Municipio ou em parceria 
com entidades Sociais, a partir do Plano de Atendimento, escuta qualificada,  atividades individualizadas ou em grupos, 
oficinas, palestras, visitas/atividades envolvendo o domicílio, a comunidade, compartilhamento de cuidados básicos de 
vida diária e instrumentais de participação social e etc.

PARA QUEM? – Para Pessoas com Deficiência de natureza física, auditiva, visual, intelectual, mental, autismo, múltipla, 
em qualquer idade, com algum grau de dependência; Pessoas Idosas, com algum grau de dependência e suas famílias.

RESULTADOS ESPERADOS: Ampliação da rede de proteção e cuidados; a capacidade de cuidar das famílias e do território; o 
fortalecimento dos vínculos familiares, sociais e comunitários; as condições de autonomia, independência e autocuidado de 
Cuidados e Cuidadores familiares; o acesso a serviços essenciais das políticas públicas; evitar o isolamento, negligência, 
institucionalização outras violações de direito, e agravo da situação de dependência.

Apoiar a família para conciliar cuidados, estudos e outros projetos pessoais, evitar o empobrecimento da família pelos altos 
custos dos cuidados e etc.
Fonte: PNAS 2004; SUAS/2005; Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistencias do SUAS/2009

O QUE É? – É um Serviço do SUAS, da Proteção Social Especial de Média Complexidade, que presta atenção especializada, 
proteção e cuidados na situação de dependência, em virtude da deficiência e ou idade, por considerar a dependência 
uma situação de risco, em especial, em convivência com situações de cuidados precarizados, violências e outras 
violações de direito. 



PESSOA COM DEFICIÊNCIA: PROTEÇÃO E CUIDADOS NO SUAS

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA:

“são aquelas que têm 
impedimentos de longo prazo de 

natureza física, intelectual, mental 
ou sensorial, os quais em 

interação com diversas barreiras, 
obstruem sua participação social” 

Natureza das deficiências: física, auditiva, visual, intelectual, mental, 
autismo, múltipla.

Sequência de Conceitos da CIF: 

Condição de saúde: doença/lesão/transtorno/ genética (no CORPO)

limita a realização das atividades (DEFICIÊNCIA DAS FUNÇÕES/SISTEMAS/ 

ESTRUTURAS - CORPO) restringe a participação social         agravadas 

pelas interações com os fatores pessoais, sociais e do entorno, as 

BARREIRAS.

__________________
CIF - Classificação Internacional de Funcionalidade e Saúde - OMS/2001 
CDPD – Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência/2008
Lei de proteção às pessoas com Transtorno do Espectro do Autismo  nº. 12.764/2012
LBI – Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência nº. 13.146/2015

DIMENSÃO BIOPSICOSSOCIAL DA DEFICIÊNCIA
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CIF - Classificação Internacional de Funcionalidade e Saúde -OMS/2001 

DIMENSÃO BIOPSICOSSOCIAL DA DEFICIÊNCIA



PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PESSOA IDOSA : PROTEÇÃO E CUIDADOS NO SUAS

OS FATORES PESSOAIS, SOCIAIS E DO ENTORNO PODEM SER FACILITADORES, SE EXISTIREM POLÍTICAS,
SERVIÇOS, AÇÕES DE INCENTIVO À PARTICIPAÇÃO SOCIAL, ETC, OU BARREIRAS, SE ESSAS OFERTAS FOREM
INSUFICIENTES E OU PRECARIZADAS.

SITUAÇÃO DE DEPENDÊNCIA DE CUIDADOS : DIMENSÃO RELACIONAL 

POLÍTICAS PÚBLICAS COMO A CIF, A CDPD, A LEI BRASILEIRA DE INCLUSÃO, A PNAS/SUAS, A INCLUSÃO DE DADOS SOBRE
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E AUTISMO NO CENSO E OUTRAS, SÃO FACILITADORES:
 AMPLIAM A CAPACIDADE DE ENFRENTAMENTO DE BARREIRAS;
 DIMINUEM A SITUAÇÃO DE DEPENDÊNCIA;
 FAVORECEM A PARTICIPAÇÃO SOCIAL.

DEPENDÊNCIA É PORTANTO, UM CONCEITO RELACIONAL - considera a relação da Pessoa com Deficiência ou Pessoa Idosa
com uma ou mais BARREIRAS.

É UM FENÔMENO MULTIDIMENSIONAL - varia com a natureza da deficiência/impedimentos, tempo de deficiência, idade,
gênero e desproteções no território, como:
 Não acesso a direitos e à serviços essenciais;
 Vivências de situação de pobreza, estigma, preconceito, barreiras, isolamento social, negligências, violências e outras

violações de direito;
 Fragilidades de acesso a cuidados.



A LBI REAFIRMA CUIDADOS COM O APOIO DE PESSOAS
EM DISTINTOS AMBIENTES:

Atendente pessoal: pessoa, membro ou não da família, que, com
ou sem remuneração, assiste ou presta cuidados básicos e
essenciais à pessoa com deficiência... excluídas as técnicas ou os
procedimentos identificados com profissões legalmente
estabelecidas;

Acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com
deficiência ... excluídas as técnicas ou os procedimentos
identificados com profissões legalmente estabelecidas;

Profissional de apoio escolar: pessoa que exerce atividades de
alimentação, higiene e locomoção do estudante com deficiência
e atua em todas as atividades escolares ...

Cuidador Social - Serviços do SUAS que atendam a pessoas com
algum grau de dependência - (Resolução CNAS Nº 09/2014).

AS MUITAS DIMENSÕES DO CUIDADO: UM NOVO DIREITO SOCIAL 

CUIDADO: COMPREENDIDO COMO UM 

CONJUNTO DE ESTRATÉGIAS DE ACESSO 

ACESSIBILIDADE,  COMO TECNOLOGIA 

ASSISTIVA E AJUDAS TÉCNCIAS

INCLUI: METODOLOGIAS ADAPTADAS, 

LIBRAS, BRAILE, APOIOS DE PESSOAS, ETC,  

PARA ELIMINAÇÃO DE BARREIRAS:

FÍSICAS, DE COMPREENSÃO, 

COMUNICAÇÃO, COMPORTAMENTO, 

ATITUDINAL.

LBI no. 13.146/2015



AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO DE DEPENDÊNCIA: EIXOS DE  DESPROTEÇÕES SOCIAIS E CUIDADOS 

O SUAS utiliza instrumentos de coleta de informações considerando:

• A natureza da deficiência, impedimentos, gênero, vulnerabilidades, risco, violências e outras violações de direitos 
(situações relatadas pela pessoa e sua famílias);

• Idade da pessoa em situação de dependência - quanto maior a idade da pessoa, mais envelhecido, adoecido ou ausente 
estarão os cuidadores familiares (pessoa com deficiência de pais idoso ou falecidos; idoso com 80 anos ou mais, cuidando 
de idoso e etc); 

• Perfil dos apoios necessários à pessoa, para a convivência com autonomia nos distintos ambientes (domicílio, comunidade, 
sociedade, trabalho, etc), considerando as atividades básicas de vida diária e instrumentais de participação social;

• Frequência temporal da necessidade de apoio, inclusive de pessoas, para atividades básicas de vida diária (em horas, dias, 
semanas, mês); locomoção e deslocamento; compreensão; segurança e outras as áreas fundamentais;

• Potencialidades/ fragilidades das condições de cuidar da família, como: convivência com a extrema pobreza; 
idade/condições de sáude do cuidador; presença de apenas um cuidador; isolamento social; demandas por informações 
básicas; vivências de negligências; violências e outras violações de direitos de Cuidados e Cuidadores; risco de 
institucionalização e etc;

• Condições de acesso à direitos e à redes de serviços essenciais no território;

• Outras situações que demandam prioridade de compartilhamento de cuidados com as famílias. 



Ter algum grau de dependência de cuidados, em decorrência da deficiência e ou da idade, não caracteriza
doença, embora essas pessoas possam ter questões de saúde associadas, como qualquer pessoa, ou com
maior intensidade devido a sua condição.

O SUAS por meio do Órgão Gestor da Assistência Social/CRAS/CREAS, articula-se com os Serviços de Saúde
local (matriciamento SUAS e SUS), para que as demandas em saúde como: consultas, diagnósticos,
tratamentos, estimulação precoce, habilitação, reabilitação, saúde mental, órteses e próteses, saúde
bucal, acesso a medicamentos, fraldas, dietas especiais, dentre outras, sejam atendidas pelas áreas
correspondentes.

Pessoas com deficiência e pessoas idosas expostas a atendimentos precarizados de longa duração, podem
ter a saúde fragilizada, requerendo acompanhamento mais continuado e simultâneo de saúde, cabendo ao
gestor local a construção de estratégias de atenção compartilhada entre as áreas.

DEPENDÊNCIA DE CUIDADOS E DOENÇAS

A condição de dependência não impede o acesso da pessoa à direitos como à educação, trabalho,
moradia, transporte, benefícios e outros, ofertados pelas áreas correspondentes, como garantia do
direito à convivência e ao fortalecimento de vínculos familiares, comunitários e sociais.



FAMÍLIA E DEFICIÊNCIA:  A IMPORTÂNCIA DO APOIO E CUIDADOS – Quem cuida do cuidador?

• A novidade dessa condição de ser mae de uma
criança com deficiencia; poucas informações
sobre a deficiência, novas dinâmicas familiares;
cuidar dos irmãos, trabalhar dora de casa e etc;

• Ausência de sinais perceptíveis para algumas
deficiências (p.ex. autismo), na primeira
infância;

• A vivência com sentimentos de negação, luto,
medo, culpa desproteção, isolamento social;

• Ausência de Serviços inclusivos e com
metodologias adaptadas;

• Exigências de laudos frequentes para apoios nas
escolas, nos planos de saúde e etc;

• Stresse pela oferta continuada de cuidados;

• Dificuldades para consiciliar cuidados trabalho
estudos projetos pessoais;

• Diagnóstico tardio, falta de estimulação
precoce, aumento da situação de dependência. Fotos: cedidas por Deusina Lopes da Cruz 



Esqueça o diagnóstico!

As verdadeiras perguntas são:
1- O que sabe esta criança?
2- O que ela precisa saber?
3- Como ela aprende?
4- O que ela rejeita e como rejeita?
5- Como devemos estruturar apoios para ampliar suas condições  
de aprendizagem, comunicação, interação, comportamento?
6 – Como estruturar as melhores formas de avaliações positivas 
naquela ação?

Atenção! O Diagnóstico diferencial é essencial para identificar os melhores apoios nos ciclos de 
vida, as metodologias, os suportes, as condições de saúde associadas, os tratamentos e etc.



 Escolas pouco inclusivas; complexidade das demandas escolares; 
poucas adaptações curriculares/avaliação; bullying; desistência da 
escola após 10, 12 anos;

 Atenção em saúde/terapias insuficientes e ou inadequadas;

 A consciência dos jovens sobre a sua diversidade  e exclusão;  
angústias diversas, agitação, crises de auto ou heteroagressividade, 
depressão, suicídio, fuga e outras condutas reativas;

 Os vazios dos Serviços de apoio/cuidados e participação social, após 
12, 13 anos;

 Envelhecimento, adoecimento ou morte (ausência) dos cuidadores 
familiares; 

 Ampliação da situação de dependência.

Imagem de um jovem autista no Programa 
Profissão Reporte, Rede Globo, 19/06/2019

OS DESAFIOS DE CUIDAR DE JOVENS E DULTOS COM DEFICIÊNCIA



Não há alternativas à correntes, fora da lei!
Nenhum autista adolescente e grave começou a agravar suas dificuldades da noite para o  dia. Portanto, observe 
o que é próprio do autista e como a sua “rigidez” pode se agravar com a maturidade, tamanho e força física.
Pode ser que apenas a escola que frequenta, algumas terapias, etc sejam suficientes, mas na maioria dos casos 
não é. Cada idade faz novas demandas por atenção e cuidados, novas orientações e apoios e todas as 
alternativas são igualmente importantes e nobres.
Avalie todos os Serviços no seu Município que possam contribuir, algumas horas por dia, alguns turnos ou alguns 
dias/semana; quais Serviços podem contribuir acolhendo o autista alguns dias e noites na semana/mês.
Visite os Serviços da Saúde: consultas, medicamentos; CER ou convênios com entidades para terapias; saúde 
mental, CAPS, Residências Terapêuticas, Clínicas, Comunidades Terapêuticas; Educação, Educação Especial ou 
Inclusiva, convênios com entidades de educação; Assistência Social, CRAS, BPC, Serviços de Convivência, Centros 
Dias, Residências Inclusiva e convênios para esses serviços. Em cada Município tem alguma coisa, busque 
conhecer sem preconceito e se informar. Muitos serviços recebem vários usuários com várias deficiências e ou 
doenças, serviços dia e noite a hotelaria é muito caro, mas é só adaptar e incluir o seu filho você com os apoios 
necessários, você pode contribuir capacitando o serviço que não seja exclusivo para autistas.
Veja o seu Plano de Saúde, tem Clínicas conveniadas e isso ajuda muito.
Se você puder, contrate cuidadores rapazes ou moças. Peça ajuda a um familiar para pagar essa despesa. Nossos 
filhos rapazes e moças ficam bem tranquilos com rapazes e moças, caminham, andam de ônibus, de carro, metrô, 
gastam um bom tempo passeando, indo para atividades, ficam tranquilos e cansados, dormem melhor. Vc
também descansa, trabalha, estuda. É descansada que cuida melhor.
Por favor, não diga que não tem nada disso no seu Município, nem família, nem nada, procure, se junte a outros 
pais, estude, se informe na internet. Essa é a sua vida e você precisa construir possibilidades.
Não acorrente seu filho autista na adolescência.
Deusina Lopes da Cruz

Imagem de um jovem autista no Programa 
Profissão Reporte, Rede Globo, 19/06/2019

OS DESAFIOS DE CUIDAR DE JOVENS E DULTOS COM DEFICIÊNCIA

https://www.facebook.com/deusina.lopesdacruz?__tn__=,dK-R-R&eid=ARDwuW2edVIVJYQs4aZKV3SFhMbmUK1opYWce_-QrLcTuABfn52zlbS33GXoc_dApcVRw5WwNaMag4Mq&fref=mentions


Fotos cedidas por Deusina Lopes da Cruz 

A adolescência e a vida adulta impõem um novo 
olhar sobre deficiência/idade e família:

 Apoio para a construção de novos 
vínculos/amizades/ companhias;

 Segmento de estudos e outros aprendizados;
 Atividades físicas, lazer, cultura, arte;
 Mundo do trabalho com apoio;
 Envelhecimento saudável;
 Não isolamento social;
 Construção de novos espaços, apoio e Cuidados 

das pessoas em situação de dependência  e 
suas famílias;

 Serviços de Convivência; 
 Centros Dia de apoio às Pessoas com Deficiência 

e suas famílias;
 Profissionais de apoio no domicílio para  

incentivo à  atividades como: oficinas, lugar de 
fala, fotografia, contação de histórias, música, 
games, caminhadas no bairro, mercados, feiras, 
salão e barbearia, dentista e outros espaços;

 Residências Inclusivas para as situações de 
vínculos familiares fragilizados ou rompidos.



PESSOA IDOSA COM ALGUM 
GRAU DE DEPENDÊNCIA NO SUAS

 O art. 3º do Estatuto do Idoso (Lei 10.74/2003) estabelece como 
obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do Poder Público: 

“assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a efetivação do direito à 
vida, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, 
ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à 
convivência familiar e comunitária”. 

 O parágrafo único do mesmo artigo lista uma relação de ações que 
garantem a prioridade enfatizada no caput, dentre as quais ressaltam-se os 
incisos V e VIII:

V – priorização do atendimento do idoso por sua própria família, em 
detrimento do atendimento asilar, exceto dos que não a possuam ou 
careçam de condições de manutenção da própria sobrevivência;

(...)

VIII – garantia de acesso à rede de serviços de saúde e de assistência 
social locais.



• Em 2010, a população brasileira era de 190.755.799 pessoas, das quais 11%
eram idosas (20,6 milhões)

• Destas, 44,5%eram homens e 55,5% mulheres.
• A relação que hoje é de praticamente 1 idoso/9 pessoas não idosas tende a

diminuir: em 2040, a proporção poderá ser de 1 idoso/ 3 não-idosos.
• Em 2010, havia cerca de 3 milhões de idosos com 80 anos ou + (14% do grupo

dos idosos). Em 2040, poderão ser mais de 13 milhões de pessoas (24% dos
idosos).

• Com a redução da fecundidade, aumento do uso de contraceptivos, aumento
da esperança de vida e redução da mortalidade, em 2050, poderá haver 1
criança / 1 idoso, onde cada grupo ocupará 18% da população.

PESSOA IDOSA: PROJEÇÕES DEMOGRÁFICAS DO 
ENVELHECIMENTO

Com o aumento da expectativa de vida da população, cresce o grupo de pessoas mais 
idosas. Aumenta-se a probabilidade de dependência entre os idosos.

IBGE: PNAD e Censo SUAS



Art. 39 - Os serviços, os programas, os projetos e os
benefícios no âmbito da política pública de assistência
social à pessoa com deficiência e sua família têm como
objetivo a garantia da segurança de renda, da acolhida, da
habilitação e da reabilitação, do desenvolvimento da
autonomia e da convivência familiar e comunitária, para a
promoção do acesso a direitos e da plena participação
social.

§ 2º Os serviços socioassistenciais destinados à pessoa
com deficiência em situação de dependência deverão
contar com Cuidadores Sociais para prestar-lhe cuidados
básicos e instrumentais.

A LBI/2015 REAFIRMOU  AS COMPETÊNCIAS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS) COM AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, 
IDOSAS E SUAS FAMÌLIAS 

A Resolução CNAS nº 034/2011 - Define a Habilitação e Reabilitação da Pessoa com 
Deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária no campo da assistência 
social

LEI Nº. 13.146/2015 

DO DIREITO À ASSISTÊNCIA 

SOCIAL



Benefícios 
Eventuais 

BPC na 
Escola 

SERVIÇOS DE 
ACOLHIMENTO

BPC/
LOAS

OFERTAS DO SUAS AO CIDADÃO 

PETI CRAS

APOIO 
CRIANÇA 

FELIZ

CREAS

Centro 
POP 

Benefícios

Programas/ações/apoios estratégicos  
que integram o SUAS Unidades de Atendimento

Centro 
Dia

Acessuas
Trabalho 

APOIO À 
ESTRATÉGIA 

BRASIL AMIGO 
DA PESSOA 

IDOSA

CADASTRO 
ÚNICO

CENTRO DE 
CONVIVÊNCIA

Apresentador
Notas de apresentação
CRAS: Trabalho preventivo com famílias que vivem nos territórios mais vulneráveis, visando fortalecer vínculos, apoiar a inclusão social e prevenir a violência e a institucionalização. Realizam a busca ativa e inclusão no Cadastro Único, dando visibilidade às populações mais dificilmente alcançadas pelas políticas públicas. O Cadastro Único é o principal instrumento no Brasil de identificação e informação sobre crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social e suas famílias, para planejamento de políticas sociais.CREAS: suporte social, psicológico e orientação jurídica a crianças e adolescentes que sofreram violência e suas famílias; acompanhamento dos adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa de LA e PSC; identificação e atendimento a crianças e adolescentes em situação de rua e suas famílias; Centro Dia: proteção a crianças com microcefalia e prevenção da institucionalização. Serviços de Acolhimento: Proteção a Crianças e Adolescentes afastadas do convívio com a família por decisão judicial (abandono, violência, etc). Podem ser ofertados nas modalidades abrigo institucional ou família acolhedora.  



11.199*Entidades

2.796

(50,2%)

municípios

Equipamentos da Assistência Social (2018)

8.360 CRAS

5.536

(99,4%)

municípios

8.462 Centros de 
Convivência 

2.159

(38,8%)

municípios

2.664 CREAS

2.423

(43,5%)

municípios

5.820 Unidades de 
Acolhimento

2.089
(37,5%)

municípios

1.641 Centros-Dia

1031

(18,5%)

municípios

226 Centros Pop

200

(3,6%)

municípios

Fonte: CadSuas, dezembro de 2018 * Fonte: CNEAS, Situação cadastral: Concluída até 01/08/2018. 

11.199 5.946 

2.482 

ConcluídosPreenchendo

Pendente



BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA – BPC - LOAS
BENEFICIÁRIOS DO BPC/INSERÇÃO NO CADSTRO ÚNICO/CRAS

• 4.618.295
• 65% no Cadastro ÚnicoBENEFICIÁRIOS

• 2.039.289
• 65% no Cadastro ÚnicoIDOSOS

• 2.576.006
• 65% no Cadastro Único

PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA

Apresentador
Notas de apresentação
- Os impedimentos de longo prazo são aqueles que produzem efeitos pelo prazo mínimo de 02 (dois) anos, conforme as Leis nº 12.435, de 06/07/2011 e nº 12.470, de 31/08/2011, que alteram a LOAS. 



REDE SUAS: PÚBLICA ESTATAL E PÚBLICA NÃO ESTATAL

PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL DE MÉDIA 

COMPLEXIDADE

Situações de vulnerabilidades das famílias nos territórios - CRAS/PAIF;
Serviços de Convivência; SPSB para Pessoa com Deficiência, Pessoa Idosa
no domicilio; CADÚNICO/Acesso ao BPC LOAS, Benefícios eventuais, Bolsa
Família; referência do Programa Criança Feliz, Programa BPC Escola; visitas
e apoio no domicílio/articulação da rede.

Situações de risco, violências e outras violações de direitos, de famílias e
indivíduos, em especial de crianças, mulheres, idosos, pessoas com
deficiência. Unidades: CREAS/PAEFI; CENTROS POP; CENTROS DIA;
Serviço de Abordagem Social, Acompanhamento de Medidas
Socioeducativas

PROTEÇÃO  SOCIAL 
BÁSICA

Atenção! A situação de dependência de cuidados, em virtude da deficiência e ou
idade, é considerada risco, devido as condições de cuidado e autocuidado das
pessoas afetadas e de seus cuidadores familiares. Se precarizadas ou inexistentes,
se constitui BARREIRA e risco de negligências, violências e outras violações de
direito do Cuidado e do Cuidador familiar.

Os Serviços de Acolhimento em distintos equipamentos,
objetiva garantir a proteção integral nas situações de vínculos
fragilizados ou rompidos.

PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL DE ALTA 
COMPLEXIDADE



PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL 

DE MÉDIA 
COMPLEXIDADE:

 CREAS/PAEFI – ATENDE A FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS, INCLUSIVE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, PESSOAS 
IDOAS –SITUAÇÕES DE  VIOLÊNCIAS E OUTRAS VIOLAÇÕES DE DIREITO.

 SERVIÇO DE ABORDAGEM SOCIAL - INCLUSIVE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, PESSOAS IDOSAS, 
SITUAÇÃO DE RUA 

 SERVIÇO DE ACOMPANHAMENTO DE JOVENS EM MEDIDAS- INCLUSIVE JOVENS COM DEFICIÊNCIA.

 CENTRO POP - INCLUSIVE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, PESSOAS IDOSAS, EM SITUAÇÃO DE RUA. 

SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, 

PESSOAS IDOSAS, COM ALGUM GRAU DE DEPENDÊNCIA E SUAS 
FAMÍLIAS, NAS DISTINTAS  UNIDADES DE OFERTA:  

- CENTROS DIA
- UNIDADE REFERENCIADA
- DOMICÍLIO 
- PELO CREAS



SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, PESSOAS IDOSAS, COM ALGUM GRAU DE 
DEPENDÊNCIA E SUAS FAMÍLIAS 

OBJETIVOS: 
 Contribuir para a construção de redes de proteção, cuidados,  autocuidados e autonomia das pessoas em 

situação de dependência e seus cuidadores familiares; 
 Compartilhar cuidados diários com as famílias, ampliar o acesso  informações e à direitos;
 Diminuir o stress do cuidador familiar pela oferta continuada de cuidados;
 Diminuir os altos custos decorrentes de cuidados na família.
 Apoiar a conciliação de cuidados e trabalho fora de casa, do cuidador familiar;
 Apoiar no enfrentamento das barreiras, estigmas e preconceitos; 
 Evitar o isolamento social, institucionalização, negligências, violências e outras violações de direito; 
 Incentivar o autocuidado das pessoas cuidadas e dos Cuidadores familiares;

O Serviço deve ser organizado por ciclos de vida; distintas deficiências; gênero, raça, etnia; 
metodologias adequadas para a promoção do desenvolvimento, que não infantilize idosos e 
pessoas com deficiência adultas ou viole direitos de crianças, dentre o respeito a outras 
diversidades. Serviço em Espaços físicos específicos, mesmo quando compartilhado com Serviços 
afins.

Sugere-se:
 Crianças e jovens com deficiência
 Adultos com deficiência e algum grau de dependência
 Idosos com ou sem deficiência, com algum grau de dependência



SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, PESSOAS IDOSAS, COM ALGUM GRAU DE 
DEPENDÊNCIA E SUAS FAMÍLIAS 

A definição da Unidade de oferta do Serviço: Centro Dia, Unidade Referenciada, 
Domicílo ou pelo CREAS, como tipificado,  deve considerar:

• O público a ser atendido; perfil da demanda a ser atendida; organização das 
ações/atividades; horários de funcionamento e outras informações locais;

• Os recursos financeiros; materiais e humanos;  espaços físicos/ ambientes e outros 
recursos envolvidos;

• Parcerias envolvidas, Entidades Sociais e outras.

Serviço de abrangência 
municipal, ofertado 
pelo Município ou DF, 
de forma direta ou em 
parceria com Entidades 
Sociais (MROSC Lei no. 
13.019/2014).

Em ambos os casos, o 
Serviço é referenciado 
ao CREAS ou à unidade 
da assistência social 
designada.

A  oferta do Serviço em uma Unidade p. exe.: Centro Dia, pelo  CREAS ou por uma Unidade 
Referenciada, não exclui a possibilidade de  acrescentar recursos humanos e outros, 
adicionais e construir uma extensão dessa oferta, para outros ambientes como o Domicílio 
do Usuário.

A oferta em Unidades Referenciadas (perecerias) pode ser importante para condições de 
deficiência/idade com demandas específicas; comunidades de longas distâncias, pouca 
acessibilidade; situações de emergência e etc.

Municípios de grande e médio portes podem ofertar o Serviço em distintas Unidades, para 
distintas demandas em territórios diferentes, dentro do Município.



SERVIÇO DA PSE NA UNIDADE CENTRO DIA 

• Presta atividades de cuidados básicos de vida diária, complementando os cuidados
familiares; cuidados instrumentais de participação social; apoio e orientação aos
cuidadores familiares; acesso a direitos;

• Equipe técnica de referência - funcionamento 5 dias por semana, 10 hs por dia, inclusive
no horário do almoço: 01 Coordenador nível superior; 01 Assistente Social, 01 Psicólogo,
01 Terapeuta Ocupacional, 10 Cuidadores Sociais/Auxiliares de Cuidadores ; Capacidade
de 30 usuários por turno e máxima de 150 usuários/mês;

• Plano de Atendimento Individual e Familiar; definição da permanência do usuários no
Serviço (mínima de 1 dia integral ou dois turnos na semana) formas de acesso,
metodologias/atividades na Unidade, envolvendo a família, o domicílio e a comunidade;

• Referenciado ao CREAS - para a devida articulação nos territórios com as redes de 
Saúde, Educação, Trabalho, Transporte, Moradia e outras áreas;

• Infraestrutura com espaços físicos específicos, adequados e acessíveis (mesmo quando 
ofertado em espaços físicos compartilhados); recursos materiais/ equipamentos/ apoio a 
deslocamentos e outros.

Informações complementares: www.cidadania.gov.br

http://www.cidadania.gov.br/


SERVIÇO DA PSE NA UNIDADE CENTRO DIA  - EIXOS IMPORTANTES

EIXO 1  - ACOLHIDA E ESCUTA QUALIFICADA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA/IDOSA E DA FAMÍLIA

Realização de escuta qualificada, por profissionais de nível superior; de forma individualizada e/ou em grupo  para a 
Construção do Plano Individual e Familiar de Atendimento e definição de prioridades/atividades;

Consideração da construção gradativa da relação da família e ou do usuário com o Centro Dia e que umas ficarão com 
os filhos (especialmente crianças) e compartilharão cuidados, outras participarão atividades programadas e outras, 
vão deixar seu familiar durante o dia, todos os dias da semana;

Escuta dos Cuidadores familiares para a construção e ampliação das informações, apoio no autocuidado, incentivo à 
adesão ao Centro Dia e a outros Serviços;

Incorporação no Plano de Atendimento das dinâmicas da família e do Serviço, traduzidas na definição de novas 
ações/atividades/metodologias acessíveis, com os usuários e com os cuidadores familiares, para o alcance dos 
melhores resultados dos objetivos do Serviço;

Realização de registros, avaliações periódicas de resultados, novas pactuações e atualização do Plano de Atendimento;

Atuação no Serviço, de forma interdisciplinar, a partir do Plano de Trabalho da Unidade, com fluxos, competências e 
rotinas, não cabendo a atuação individual do profissional, como a realização de terapias; 

Decisão coletiva sobre ações religiosas, culturais, esportivas e outras atividades do coletivo.

Informações complementares sobre Centro Dia no www.ministério da cidadania.gov.br - Assistência Social

http://www.minist%C3%A9rio/


SERVIÇO DA PSE NA UNIDADE CENTRO DIA  - EIXOS IMPORTANTES

EIXO 2 - CONSTRUÇÃO E DIFUSÃO DE INFORMAÇÕES; DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES E 
ATENDIMENTO À PESSOA COM DEFICIÊNCIA/IDOSA E SUA FAMÍLIA:

Realização de cuidados básicos de vida diária e instrumentais de participação social, compartilhando 
cuidados com a família, durante o dia, no Serviço;

Desenvolvimento de ações/atividades, individuais, em grupos, ou coletivas, com distintas metodologias, 
como palestras,  oficinas, reuniões, comemorações, atividades físicas, hidroginástica, massagem, 
música, arte, e outras, nos espaços do Serviço, envolvendo o domicílio e a comunidade, na perspectiva 
dos cuidados integrativos, visando a  estimulação essencial, o desenvolvimento da pessoa, ampliando 
capacidades de deslocamento, locomoção, postura, alimentação, higiene, visão, audição, 
comunicação, compreensão, comportamento e outras, e melhorando a situação de dependência; 

Apoio às práticas prescritas pelos distintos profissionais para o usuário (incluindo medicação via oral, 
prescrita pelo médico, excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados com profissões legalmente 
estabelecidas); atenção às orientações de terapeutas/professores/família, com o objetivo de ampliar os 
processos de estimulação essencial, habilitação e reabilitação, educação, trabalho e etc; fortalecer a 
convivência familiar, social e comunitária; contribuir para a construção da autonomia e independência, 
desde  criança e ao longo da vida; evitar o isolamento social e agravos da situação de dependência; 
dentre outros objetivos do Serviço.

Informações complementares sobre Centro Dia no www.ministério da cidadania.gov.br - Assistência Social

http://www.minist%C3%A9rio/


SERVIÇO DA PSE NA UNIDADE CENTRO DIA 

EIXO 3 – CUIDADOS COM OS CUIDADORES FAMILIARES: 

Organização de informações e orientações sobre deficiência/idade, cuidados, autocuidado; promoção de palestras 
informativas com outras áreas, como saúde, educação, trabalho, com o objetivo de ampliar a capacidade de cuidar 
das famílias;

Apoio à família nos cuidados diários da pessoa em situação de dependência, promovendo o envolvimento da família 
de origem, ampliada e extensa, amigos, primos e vizinhos; incentivo ao autocuidado, a atenção com a saúde em geral, 
depressão, angústia, stress; incentivo à construção de grupos para ampliar o pertencimento,  associativismo e à 
participação social;

Incentivo aos cuidadores familiares para a ampliação da formação e acesso ao mundo do trabalho, renda.

EIXO 4 – DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES DE GESTÃO E ARTICULAÇÃO DO CENTRO DIA:

Relações da Unidade do Serviço com o CREAS de Referência, Serviços de Acolhimento, com os CRAS e demais serviços 
do SUAS;

Relações com a Entidade Sociais parceiras – Construção de Plano de Trabalho, competências e fluxos;

Articulações e fluxos com outros Serviços: Saúde, Educação, Transporte, Trabalho, Habitação, Segurança Alimentar, 
Emprego e Renda e outros, para a construção de redes de atenção integral às famílias, no território.

Informações complementares sobre Centro Dia no www.ministério da cidadania.gov.br - Assistência Social

http://www.minist%C3%A9rio/


APOIO TÉCNICO E CAPACITAÇÃO CONTINUADA 

CAPACITAÇÃO PARA CUIDADORES/ PROFISSIONAIS DE APOIO/ACESSIBILIDADE NA SITUAÇÃO DE DEPENDÊNCIA

• Funções: Atendente Pessoal, Acompanhante, Profissional de apoio escolar, Cuidador Social, Auxiliar de Cuidador, Cuidador 
de Idoso – (LBI no. 13.146/2015; Resolução CNAS 009/2014 e outras);

• Definição de carga horária do curso – cerca de 160 horas – idade 18 anos;

• Identificação de Entidades de Capacitação/Certificação/Supervisão;

• Identificação de Serviços/Entidades/Famílias/Usuários que desejam ofertar  Estágios e contratar trabalhadores capacitados;

• Organização de cadastro de candidatos capacitados no Município; 

• Relações de parcerias com as Secretarias de Trabalho, Emprego, Renda e Assistência Social/Acessuas trabalho;

• Atenção especial às mães cuidadoras de crianças com deficiência (microcefalia) com interesse em trabalhar nessa área 
(contratos de trabalho intermitentes, com carga horária menor, nos turnos livres, como diarista ou outros arranjos de 
trabalho); jovens trabalhadores com deficiência e outros públicos.



• CONSTITUIÇÃO FEDERAL

• LOAS: LEI Nº 8742/1993 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES.  

• LEGISLAÇÕES QUE ASSEGURAM DIREITOS 
A SEGMENTOS ESPECÍFICOS (ECA, Estatuto 
do Idoso, Lei Maria da Penha, etc.) 

• CONVENÇÕES INTERNACIONAIS 
RATIFICADAS PELO BRASIL (Trabalho 
Infantil, Pessoa com Deficiência, Direitos da 
Criança, etc).

BASE LEGAL DO SUAS PRINCIPAIS NORMATIVAS
http://aplicacoes.mds.gov.br/snas/regulacao

2004
2006

2009
2012

Apresentador
Notas de apresentação
Principais alterações da LOAS: 12.101/2009 (CEBAS) e a Lei 12.435/2011 (Lei do SUAS)Legislações que asseguram direitos a segmentos específicos (ECA, Estatuto do Idoso, Lei Maria da Penha) Políticas Nacionais (POP Rua, Pessoa com Deficiência, Idoso etc)Convenções Internacionais ratificadas pelo Brasil (Trabalho Infantil, PCD, Direitos da Criança, etc)Agenda nacional da última década (com priorização da área social); 

http://aplicacoes.mds.gov.br/snas/regulacao


PUBLICAÇÕES SOBRE A TEMÁTICA

visitar WWW.CIDADANIA.GOV.BR – ASSISTÊNCIA SOCIAL 

http://www.mds.gov.br/


SERVIÇO CENTRO DIA
CENSO SUAS 2017 

POPULAÇÃO ATENDIDA

Perfil  da População Atendida Média de casos

Pessoas com Deficiência 
Com 18 a 59 anos - 1.347

82,1 % dos casos

SERVIÇOS QUE IDENTIFICARAM OFERTAS COMO UNIDADES CENTROS DIA OU SIMILARES
1.641 Serviços 

Pessoas com Deficiência 
Criança e adolescente - 1.310

79,9 % dos casos

Pessoas com Deficiência 
Com 60 anos ou mais - 802

6 % dos casos

Pessoas Idosas sem deficiência, 
com algum grau de dependência - 295

3 % dos casos

Fonte: CENSO SUAS 2018 



CENTROS DIA: 
LOCALIZAÇÃO, OFERTA E COFINANCIAMENTO

Quantidade de Serviços
1.641

% Região

973 59 SUDESTE

364 22 SUL

144 8 NORDESTE

127 7 CENTRO OESTE

33 2 NORTE

29%   - Municípios de Pequeno Porte  I
27%   - Municípios de Grande Porte
20%  - Municípios de Pequeno Porte  II
14%  - Metrópoles
10%  – Médio Porte

Oferta por Entidades Governo

92 % 7 %

99,9 % dos Serviços - disseram receber recursos ou outras formas de 

apoios da União/Estados/Municípios ou DFFonte: CENSO SUAS 2018 



A IMPLANTAR

• Salvador/BA (unidade 2)
• Ribeirão Preto/SP
• Rio Grande do Norte (Estado) 

EM FUNCIONAMENTO MUNICÍPIO/PARCERIA (8)

• Campina Grande/PB   Município
• São Luís/MA                 Entidade São José Operário 
• Teresina/PI                   APAE Teresina/PI
• Arapiraca/AL                Município
• Salvador/BA                 Município
• Cuiabá/MT                   Pestalozzi de MT
• Campo Grande/MS     Município
• João Pessoa /PB          Município

CENTRO DIA PARA CRIANÇAS COM DEFICIÊNCIA 



CENTRO DIA ADULTOS COM DEFICIÊNCIA

EM FUNCIONAMENTO 
MUNICIPIO/PARCERIA (18)

• Maceió/AL – Pestalozzi AL
• Fortaleza/CE – Recanto 

Pedagógico
• São Luís/MA – São José Operário
• Guarapari/ES - Município
• Belo Horizonte/MG - UNIPABE
• Campo Grande/MS - Município
• Cuiabá/MT – Pestalozzi de Cuiabá
• Belém/PA - Município

• João Pessoa/PB - Município
• Teresina/PI – APAE de Teresina
• Curitiba/PR - Município
• São Gonçalo/RJ - Município
• Natal/RN - Município
• Caxias do Sul/RS – APAE de Caxias 

do Sul
• Joinville/SC – APAE de Joinville
• Aracaju/SE - Município
• Campinas/SP – Assoc. Fissura 

Laboreporino
• Araguaína/TO - Município



CENTRO DIA ADULTOS COM DEFICIÊNCIA - ATIVIDADES



CENTRO DIA ADULTOS COM DEFICIÊNCIA - ATIVIDADES



CENTRO DIA ADULTOS COM DEFICIÊNCIA ESPAÇOS FISICOS



CENTRO DIA ADULTOS COM DEFICIÊNCIA - ACESSIBILIDADE 



• Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) – Lei no. 8.069/1990 e regulamentações.

• Lei no. 10.741/2003 – Estatuto do Idoso e regulamentações.

• PORTARIA MDS N.º 440, DE 23 DE AGOSTO DE 2005 - Regulamenta os Pisos da Proteção Social Especial, estabelecidos pela Norma Operacional Básica - NOB/SUAS.

• NOB RH SUAS/2006; Resolução 017/2011 - Reconhecer as categorias profissionais de nível superior – SUAS; RESOLUÇÃO 9/2014 Reconhece ocupações profissionais de ensino médio e fundamental – SUAS.

• NOB/SUAS/2012.

• Caderno de Orientações Técnicas do CREAS/2011.

• Resolução CNAS nº 34/2011 – Habilitação e Reabilitação da pessoa com deficiência no SUAS.

• Decreto 7.612 de 17/11/2011 – Institui o Plano Nacional VIVER SEM LIMITE.

• Resolução CNAS no. 17/2011 - Reconhecer as categorias profissionais de nível superior para atender as especificidades dos serviços socioassistenciais e das funções essenciais de gestão do Sistema Único de Assistência Social – SUAS.

• Resolução da Comissão Intergestores Tripartite CIT, nº 07, de 12/04/2012 – sobre perfil do serviço em Centro dia no SUAS, cofinancimento federal e o cofinanciamento do Estado para Centro dia.

• Resolução CNAS nº 11, de 24 de abril de 2012 – Critérios de partilha do cofinanciamento federal para Municípios e DF para Centro dia.

• Portaria MDS nº 139/2012 – autorização de pagamento dos Centros-dia.

• Resolução CIT 003/2013 – sobre Residências Inclusivas – Artigo 9º (cofinancimento do Estado para RI - pode usar como referência para cofinanciamento do Centro dia - até o segundo mês do ano subsequente a assinatura do Termo de Aceite.

• Orientações Técnica sobre Centro Dia (adulto)/2013 no site www.mds.gov.br – assistência social.

• Resoluções CNAS SUAS 17/2011 - Profissionais de nível superior e Resolução CNAS e 09/ 2014 – Profissionais de nível médio- Cuidadores Sociais e Auxiliares de Cuidadores Sociais.

• Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil – Parceria Municípios/DF e Entidades Sociais - Lei n. 13.019/2014 (MROSC).

• PORTARIA Nº 113/2015 Regulamenta o cofinanciamento federal do Sistema Único de Assistência Social - SUAS e a transferência de recursos na modalidade fundo a fundo e dá outras – Institui Blocos de Pisos do SUAS.

• Lei Brasileira de Inclusão Lei no. 13.146/2015, em especial – Art. 39 - ... 2o Os serviços socioassistenciais destinados à Pessoa com Deficiência em situação de dependência deverão contar com Cuidadores Sociais para prestar-lhe cuidados básicos e 
instrumentais.

• Resoluções CIT 004/2017 e CNAS 004/2017 - Aprovam os critérios de partilha e elegibilidade para a expansão do cofinanciamento federal do Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias, ofertado na 
unidade de Centro Dia, prioritariamente, crianças de 0 (zero) a 6 (seis) anos com microcefalia ou deficiências associadas e suas famílias.

• Orientações Técnicas MDS sobre o Serviço de Proteção Social Especial em Centro Dia para Crianças com Deficiência e suas Famílias prioridade, zero a 6 anos e microcefalia.

• PORTARIAS MDS Nº 2.600 e 2.601, de 6/11/2018 que dispõe sobre a utilização de recursos transferidos fundo a fundo pelo Ministério do Desenvolvimento Social - MDS para o incremento temporário e a estruturação da rede no âmbito do SUAS, 
inclusive veículos.

• Portaria no. 967/22/03/2018 - Dispõe sobre a priorização do repasse de recursos, conforme a disponibilidade financeira, aos entes federativos que estiverem com menor saldo nas contas dos respectivos fundos de assistência social, Art. 2º - A 
Portaria nº 113, de 10 de dezembro de 2015, passa a vigorar com as seguintes alterações: "Art. 7º - ...II - Bloco da Proteção Social Especial; III - Bloco da Gestão do SUAS; e IV - Bloco da Gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único."

• ARAÚJO, Edgilson Tavares de; CRUZ, Deusina Lopes. Orientações técnicas sobre o Serviço de Proteção Social Especial para as pessoas com deficiência e suas famílias ofertado em Centros-dia de Referência: metodologias e técnicas acessíveis no 
serviço. Brasília: Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, Pnud, 2013, 179p.

Referências: 

http://www.mds.gov.br/


deusina.cruz@cidadania.gov.br

DEUSINA LOPES DA CRUZ 

Assistente no Ministério da Cidadania/SNAS/SUAS/DPSE
Economista; especialista em políticas públicas de proteção e desenvolvimento social, tema: família, deficiência e proteção 

social: mães cuidadoras e os serviços do SUAS;  Master ibero-americano em habilitação e reabilitação da pessoa com 
deficiência, Especialização, pela Universidade de Salamanca, Espanha, tema: avaliação social da deficiência.

Autora do livro: Um autista muito especial. 

Obrigada!

mailto:deusina.cruz@cidadania.gov.br


SECRETARIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SNAS
SECRETARIA ESPECIAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDS
MINISTÉRIO DA CIDADANIA

www.cidadania.gov.br

Fotos: ASCOM e Acervo SNAS/Ministério da Cidadania
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